
Estedo de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBO
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

PORTARTA Ne 28912026.

Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor de

Contreto, nos termos da Lei ne 14.13312021, e dá

outras providências.

A PREFEITA oO MUÍ{rcíPlo DE TACAMEÓ, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Fedenl ne 14.133/2021, que

estabelece a obrigatoriedade de acompanhamento e fiscalização da execução

contratual;

CONSIDERAT{OO a necessidade de assegurer o controle, acompanhamento e boa

execução dos contratos administrativos celebrados pelo Município;

RESOLVE:

Art, 1e Designar o(a) servidor(a) Bernado Murilo da Silva Souza,

Matrícula ne 626793, CPF ne 111.xxxno(-70, para exercer a função de FISCAL(A)

DOS CONTRATOS DE PREGÃO n' 00AA412025, c,ü0f712025, 00f[/812025, úW612025

vinculado a Secretaria de Saúde Prefeitura/Município de Tacaimbó/PE.

Art, 2e Designar o(a) servidor(a) Jefferson Ralael Macedo Souza Lima,

Art. 3e Compete ao(à) GeÍor(a) do Contrato:

| - acompanhar a execução sob os aspectos administrativos;

ll- controlar prazos e vigência contratual;

lll - promover ajustes e providências necessárias à regular execução;

lV - encaminhar relatórios à autoridade competente;

V - propor aplicação de penalidades, quando cabível.

AÉ. 4q Compete ao(à) Fiscal do Contrato:

| - acompanhar a execução do objeto contratado;
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Matrícula ne 616573, CPF ns 139.xxx.xxx-46, para exercer a função de GESIOR(A)

oos coNTRATos DE PREGÃO n" 000,,p,l202s, Aú07 12025, 00[r,81202G, fifi61202s
vinculado a Secretaria de Saúde Prefeitura/Município de Tacaimbó/PE.
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ll - atestar notas fiscais e mediçôes;

lll - registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades ao Gestor;

lV - elaborar rÊlatórios técnicos de fiscalização;

V - zelar pelo fiel cumprimento das c1áusulas conúatuais.

Art. 5s Esta Portaria enüa em úgor na data de sua publicaSo com efeito

Íetroativo à 02 I 0L12O26.

Gabinete da Pre{eia de Tacaimbó/PE, em 25 de março de 2026.
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